
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600629665 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

KURIOS MOVEIS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

021

2247

2001

2005

BELO HORIZONTE

18 Setembro 2018

Nº FCN/REMP

J183063059712

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/489.179-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183063059712

Data

12/09/2018

084.305.686-03 RAFAEL VALERIANO DOS SANTOS PINTO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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__________________________________________________________________________________________________________ 

      Endereço: Rua Pastor Rui Franco n° 445 A Telefax: 3452-8078 www.accountassessoria.com.br 

1ª ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ATO CONSTITUTIVO 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

KURIOS MOVEIS EIRELI ME 
CNPJ: 28.379.237/0001-44 

 
IGOR LEONY SANTOS DEL BISOGNO, brasileiro, solteiro, nascido em 23/05/1995 na cidade de Belo 
Horizonte/MG, empresário, residente e domiciliado à Rua Tipuana, n° 220, CEP 31.744-665, no bairro Juliana na 
cidade de Belo Horizonte/MG, portador da CI. MG 16.562.182 expedida pela SSP/MG e CPF 121.473.926-18, na 
condição de titular representante da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que gira nessa praça 
sobre a denominação social de, ´´KURIOS MOVEIS EIRELI ME``, registrada na JUCEMG sob o NIRE nº 
3160062966-5, e inscrita no CNPJ sob o nº 28.379.237/0001-44 em 24/08/2018, com sua sede estabelecida à Rua 
Tipuana, n° 220, CEP 31.744-665 no bairro Juliana, na cidade de Belo Horizonte/MG, resolve alterar seu ato 
constitutivo, mediante as seguintes clausulas e condições: 
 
Primeira – Admissão de Titular Representante: Fica admitido na empresa na condição de novo titular 
representante, o Sr. Rafael Valeriano dos Santos Pinto, brasileiro, solteiro, nascido em 27/12/1988 na cidade de 
Belo Horizonte/MG, empresário, residente e domiciliado à Rua Álvaro Camargos Sobrinho, n° 558 Casa 03, CEP 
31.840-360, no bairro Floramar na cidade de Belo Horizonte/MG, portador da CI. MG 11.420.704 expedida pela 
SSP/MG e CPF 084.305.686-03. 
 
Segunda – Transferência de Capital Social: O Sr. Igor Leony Santos Del Bisogno, que possui no capital social da 
empresa, a quantia supra de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais) retira–se neste ato cedendo e transferindo o 
valor total do capital ao novo titular representante, o Sr. Rafael Valeriano dos Santos Pinto, já qualificado na 
alteração contratual que segue, declarando haver recebido o valor de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais) pela 
presente cessão, que é feita em caráter irretratável e irrevogável, nada mais havendo a receber pela presente cessão, 
quer do titular representante, quer da empresa.  
 
Terceira – Capital Social: O capital social da empresa, sendo de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais) é 
aumentado neste ato em R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil reais),  aumento este procedido com a integralização em 
moeda corrente nacional pelo novo titular representante, o Sr. Rafael Valeriano dos Santos Pinto, e o capital 
social da empresa totalmente subscrito e integralizado, passa ser de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).  
 
Quarta - Administração: A administração da empresa passa ser do novo titular representante, o Sr. Rafael 
Valeriano dos Santos Pinto, o qual somente usará da denominação social nas operações que constituem o objeto 
social da sociedade, sendo expressamente vedado o seu uso ou emprego em negócios estranhos aos fins sociais 
daqueles, notadamente em avais, endossos, fianças, e qualquer outra obrigação de favor, seja qual for, sob penas de 
responsabilidade civil e se for o caso criminal, a par de totalidades. 
 
 

Em consequência da alteração acima procedida, respeitadas as clausulas não modificadas, o ato constitutivo 
primitivo devidamente consolidado, passa ter a seguinte redação: 

 
 

 
RAFAEL VALERIANO DOS SANTOS PINTO, brasileiro, solteiro, nascido em 27/12/1988, na cidade de Belo 
Horizonte/MG, empresário, residente e domiciliado à Rua Álvaro Camargos Sobrinho, n° 558 Casa 03, CEP 31.840-
360, no bairro Floramar, na cidade de Belo Horizonte/MG, portador da CI. MG 11.420-704, expedida pela SSP/MG 
e CPF 084.305-686-03, na condição de titular representante da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 
que gira nessa praça sobre a denominação social de, ´´KURIOS MOVEIS EIRELI ME``, registrada na JUCEMG sob 
o NIRE nº 3160062966-5, e inscrita no CNPJ sob o nº 28.379.237/0001-44 em 24/08/2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
1ª Cláusula – Nome Empresarial: O nome empresarial da empresa continua sendo, ´´KURIOS MOVEIS EIRELI 
ME``, e o seu nome fantasia ´´KURIOS MOVEIS``. 
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__________________________________________________________________________________________________________ 

      Endereço: Rua Pastor Rui Franco n° 445 A Telefax: 3452-8078 www.accountassessoria.com.br 

CONTINUAÇÃO DA 1ª ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ATO CONSTITUTIVO 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

KURIOS MOVEIS EIRELI ME 
                                                                               CNPJ: 28.379.237/0001-44 
 
2ª Cláusula - Objeto Social: O objeto social da empresa continua sendo a exploração das atividades de: 8211300 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 3329501 Serviços de montagem de moveis de qualquer 
material, 4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 
4723700 Comércio varejista de bebidas, 4754701 Comércio varejista de moveis, 4759899 Comércio varejista de 
outros artigos de uso domestico não especificados anteriormente, 9529105 Reparação de artigos do mobiliário, 
4929901 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob-regime de fretamento municipal, 4930204 Transporte 
rodoviário de mudanças, 8299799 Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não 
especificados anteriormente, 9529102 Chaveiros e 4789004 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação. 
 
3ª Cláusula - Sede: O endereço da sede da empresa continua sendo, à Rua Tipuana, n° 220, CEP 31. 744-665 no 
bairro Juliana, na cidade de Belo Horizonte/MG. 
 
4ª Cláusula – Prazo de Duração: A empresa que iniciou suas atividades em 09/08/2017 tem o prazo de duração de 
sua constituição sendo por tempo indeterminado. 

5ª Clausula – Capital Social: O capital social da empresa é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).                                                  
 
6ª Cláusula - Administração: A administração da empresa fica a cargo do titular representante, Rafael Valeriano 
dos Santos Pinto, o qual somente usará da denominação social nas operações que constituem o objeto social da 
sociedade, sendo expressamente vedado o seu uso ou emprego em negócios estranhos aos fins sociais daqueles, 
notadamente em avais, endossos, fianças, e qualquer outra obrigação de favor, seja qual for, sob penas de 
responsabilidade civil e se for o caso criminal, a par de totalidades. 
Parágrafo único: Fica facultado ao titular representante, nomear procuradores da sociedade, para o período 
determinado que poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 
praticados pelos procuradores assim nomeados. 
 
7ª Cláusula - Balanço: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, e o titular representante legal 
administrador, prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo na proporção de suas quotas os lucros ou 
perdas apurados, em que o lucro poderá ser distribuído dentro deste exercício, com levantamento de balanços 
mensais ou trimestrais, ainda podendo estabelecer adiantamentos mensais de lucros dentro do exercício. 
 
8ª Cláusula - Abertura De Filiais: A empresa poderá, em qualquer tempo e qualquer parte do território nacional, 
abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinado pelo 
titular representante da empresa. 
 
9ª Cláusula - Falecimento: Falecendo o titular representante, a empresa prosseguirá com suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. 
Não sendo possível e inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especial levantado. 
 
10ª Cláusula - Declaração: O titular representante declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, ou incurso em nenhum dos crimes previstos ali ou em lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra  
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      Endereço: Rua Pastor Rui Franco n° 445 A Telefax: 3452-8078 www.accountassessoria.com.br 

CONTINUAÇÃO DA 1ª ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ATO CONSTITUTIVO 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

KURIOS MOVEIS EIRELI ME 
                                                                               CNPJ: 28.379.237/0001-44 
 
as relações de consumo, fé pública; declarando ainda para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.  

 
11ª Cláusula - Retirada De Pró Labore: O titular representante, terá direito a uma retirada mensal a título de Pró-
Labore, de uma importância que nunca poderá ser inferior a um salário mínimo em vigor na região, que será 
levado a debito da conta de despesas da sociedade. 
 
12ª Cláusula - Foro: Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte/MG para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
Belo Horizonte, 25 de Agosto de 2018. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, lavra este instrumento, que será assinado digitalmente pelo novo titular 
representante, sendo o Sr. Rafael Valeriano dos Santos Pinto,  e pelo Sr. Igor Leony Santos Del Bisogno.   
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/489.179-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183063059712

Data

12/09/2018

084.305.686-03 RAFAEL VALERIANO DOS SANTOS PINTO

121.473.926-18 IGOR LEONY SANTOS DEL BISOGNO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/489.179-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183063059712

Data

12/09/2018

084.305.686-03 RAFAEL VALERIANO DOS SANTOS PINTO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KURIOS MOVEIS EIRELI, de nire 3160062966-5 e
protocolado sob o número 18/489.179-5 em 17/09/2018, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 7009982, em 25/09/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Raed Pereira Amaral. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

084.305.686-03 RAFAEL VALERIANO DOS SANTOS PINTO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

084.305.686-03 RAFAEL VALERIANO DOS SANTOS PINTO

121.473.926-18 IGOR LEONY SANTOS DEL BISOGNO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

084.305.686-03 RAFAEL VALERIANO DOS SANTOS PINTO

Belo Horizonte. Terça-feira, 25 de Setembro de 2018
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

RAED PEREIRA AMARAL080.329.406-93

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 25 de Setembro de 2018
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